
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL NO RIO GRANDE DO SUL

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR ELEITORAL RELAT OR,

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE D O SUL

Recurso Eleitoral nº 382-95.2016.6.21.0015

Procedência:  CARAZINHO - RS (15ª ZONA ELEITORAL – CARAZINHO)

Assunto: RECURSO  ELEITORAL -  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  -  DE

CANDIDATO  -  CARGO  -  VEREADOR  -

DESAPROVAÇÃO/REJEIÇÃO DAS CONTAS

Recorrente: ZILMAR JOSE MUHL

Recorrida: JUSTIÇA ELEITORAL

Relator: DES. JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA

PARECER

RECURSO ELEITORAL. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
CANDIDATO.  ELEIÇÕES  2016.  NULIDADE  DA
SENTENÇA.  INCONSISTÊNCIA ENTRE AS DOAÇÕES
RECEBIDAS E AS DECLARADAS PELOS DOADORES.
RECURSOS DE ORIGEM NÃO IDENTIFICADA. FALHA
GRAVE.  Parecer,  preliminarmente , pela   anulação
da sentença e retorno dos autos à origem, a fim de
que  seja  aplicada  a  norma  e  determinada  a
transferência  do  valor  recebido  de  origem  não
identificada no montante de R$  R$ 84,62  (oitenta e
quatro reais e sessenta e dois centavos) ao Tesouro
Nacional. Em  caso  de  entendimento  diverso, no
mérito,  opina  pelo  desprovimento  do  recurso  e
determinação, de ofício, da transferência do valor de
origem  não  identificada,  no  total  de  R$  84,62
(oitenta e quatro reais e sessenta e dois centavos),
ao Tesouro Nacional.

I – RELATÓRIO

Trata-se de recurso eleitoral em prestação de contas de ZILMAR

JOSE MUHL, referente à Campanha Eleitoral de 2016, na qual o recorrente
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concorreu ao cargo de Vereador de Carazinho/RS, pelo Partido do Movimento

Democrático Brasileiro – PMDB, consoante Lei n.º 9.504/97 e Resolução TSE

n.º 23.463/2015.

Sobreveio  sentença  (fls.  13-13v),  que  desaprovou  as  contas

apresentadas pelo candidato, ante a inobservância do art. 18, II, da Resolução

TSE nº 23.363/15 – omissão da origem da doação em valor estimável.

Inconformado, o candidato interpôs recurso (fls. 15-20).

Subiram  os  autos  ao  TRE-RS  e  vieram  a  esta  Procuradoria

Regional Eleitoral para exame e parecer (fl. 27).

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I – PRELIMINARMENTE 

II.I.I. Da nulidade da sentença

II.I.I.I. Da alegada ausência de fundamentação:

Preliminarmente o recorrente aduz a ausência de fundamentação

da sentença, quando deixa de indicar o nexo de casualidade entre a norma e o

ato concreto.

Não prospera a preliminar.

Com  efeito,  conforme  se  extrai  do  teor  do  art.  68,  III,  da

Resolução TSE nº  23.463/2015,  a partir  de parecer  do Ministério  Público  e

decorrido  prazo  para  manifestação  do  candidato,  a  Justiça  Eleitoral  poderá

decidir pela desaprovação das contas com base nas irregularidades apontadas

para tanto: 
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“Art.  68.  Apresentado  o  parecer  do  Ministério  Público  e  observado  o

disposto  no  parágrafo  único  do  art.  66,  a  Justiça  Eleitoral  verificará  a

regularidade das contas, decidindo 

(…)

III - pela desaprovação, quando constatadas falhas que comprometam sua

regularidade;  

(...)”

No caso concreto,  o juiz  a quo fundamenta a sua decisão nos

apontamentos  de  irregularidades  elencados  pelo  Relatório  de  Exame  de

Contas das fls. 09-10, indicando assim o nexo de casualidade existente entre a

norma  e  os  atos  do  candidato  que  ensejam  a  desaprovação  das  contas

apresentadas.

Deste modo, não se verifica a nulidade suscitada.

II.I.I.II – Do recolhimento ao tesouro nacional  

O Parecer Técnico Conclusivo (fls. 09-10) destacou a existência

de inconsistências entre as informações prestadas pelo candidato e os valores

registrados no extrato da conta bancaria, no montante de R$ 84,62 (oitenta e

quatro reais e sessenta e dois centavos), os quais não transitaram pela conta

de campanha do candidato.

Portanto  foi  identificado  a  omissão  do  montante  de  R$  84,62

(oitenta  e  quatro  reais  e  sessenta  e  dois  centavos),  em  contrariedade  ao

disposto  no  art.  48,  inciso  I,  alíneas  ”g”,  “i”  e  “j”,  da  Resolução  TSE  nº
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23.463/20151,  que visa a  coibir  que  prestadores ocultem a origem de suas

receitas, deixando de identificar o verdadeiro doador.

Contudo,  apesar  de acolher  na íntegra  o  parecer  conclusivo  e

desaprovar as contas, o magistrado a quo deixou de determinar o recolhimento

dos recursos percebidos de origem não identificada ao Tesouro Nacional.

Ocorre  que  tal  entendimento  negou  vigência  à  própri a

legislação eleitoral, mais precisamente ao art. 26 da Resolução do TSE nº

23.463/15, que assim dispõe, in litteris:

Art. 26. O recurso de origem não identificada não pode ser
utilizado  por  partidos  políticos  e  candidatos  e  dev e  ser
transferidos  ao  Tesouro  Nacional,  por  meio  de  Guia  de
Recolhimento da União (GRU) .
§ 1º Caracterizam o recurso como de origem não identificada:
I - a falta ou a identificação incorreta do doador ; e/ou
II  -  a falta de identificação do doador originário nas doações
financeiras; e/ou
III - a informação de número de inscrição inválida no CPF do
doador  pessoa  física  ou  no  CNPJ  quando  o  doador  for
candidato ou partido político.(...)
§6º Não sendo possível a retificação ou a devolução de que
trata o § 5º, o valor deverá ser imediatamente reco lhido ao
Tesouro Nacional . (grifado).

Tem-se  que,  a  fim  de  evitar  as  doações  ocultas  -  ante  a

declaração de inconstitucionalidade do recebimento de doações de pessoas

jurídicas  a  partidos  e  a  candidatos-,  permitindo  uma efetiva  fiscalização  da

Justiça  Eleitoral,  a  legislação  eleitoral exige  a  identificação  do  doador  dos

recursos  arrecadados,  configurando,  em  caso  de  inobservância,  doação

1Art. 48. Ressalvado o disposto no art. 57, a prestação de contas, ainda que não haja
movimentação de recursos financeiros ou estimáveis em dinheiro, deve ser composta, cumulativamente:

(...) 
g) receitas e despesas, especificadas;
(...)
i) gastos individuais realizados pelo candidato e pelo partido;
j) gastos realizados pelo partido político em favor do seu candidato; 
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recurso de origem não identificada, nos termos do art.  26, da Resolução do

TSE nº 23.463/15.

Dessa forma, ainda com base no referido artigo, percebe-se que a

necessidade de correta identificação do doador originário é consectário legal de

norma  cogente  e  de  ordem  pública,  ensejando  a  sua  inobservância  o

recolhimento do valor recebido ao Tesouro Nacional.

Ademais,  sobre  a  necessidade  de  recolhimento  de  valores

equivalentes a arrecadações estimadas em dinheiro,  assim se pronunciou o

TSE:

ELEIÇÕES  2014.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
ESPECIAL  ELEITORAL.  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS.
CANDIDATO. APROVADAS COM RESSALVAS. DOAÇÃO DE
BEM  ESTIMÁVEL  EM  DINHEIRO.  ART.  26,  §  3º,  DA
RESOLUÇÃO-TSE  Nº  23.406/2014.  DOADOR  ORIGINÁRIO
NÃO  IDENTIFICADO.  IRREGULARIDADE.  APLICABILIDADE
DO  ART.  29  DA  MENCIONADA  RESOLUÇÃO.
PRECEDENTES. RECOLHIMENTO AO TESOURO NACIONAL
DO  VALOR  CORRESPONDENTE  AOS  RECURSOS  DE
ORIGEM  NÃO  IDENTIFICADA.  DECISÃO  MANTIDA  POR
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. DESPROVIMENTO.
1.  Os doadores de campanha eleitoral devem ser identificados,
inclusive  nas  doações  indiretamente  recebidas  pelos
candidatos, a fim de possibilitar a fiscalização por essa Justiça
Especializada, notadamente a fim de se coibir a arrecadação
de recursos oriundos de fontes vedadas, nos termos do art. 26,
§  3º,  da  Resolução-TSE  nº  23.406/2014,  inclusive  para
doação dos bens estimáveis em dinheiro .
2.   O  art.  29  da  mencionada  resolução  estabelece  o
recolhimento  ao  Tesouro  Nacional,  pelos  candidatos,
partidos políticos e comitês financeiros,  dos recur sos de
origem não identificada apurados na prestação de co ntas
de campanha.
3.   É  que  a  mens  legis  de  exigir  a  identificação  do s
doadores é coibir a utilização de recursos cuja ori gem não
possa ser identificada, culminando, nesse contexto,  com a
edição de norma regulamentar que determina o repass e da
quantia irregular ao Tesouro Nacional.
4.  Ademais, a simples reiteração de argumentos já analisados
na decisão agravada e o reforço de alguns pontos, sem que
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haja  no  agravo  regimental  qualquer  elemento  novo  apto  a
infirmá-la, atraem a incidência do Enunciado da Súmula nº 182
do STJ. 5.  Agravo regimental desprovido.
(Recurso Especial Eleitoral nº 174840, Acórdão, Relator(a) Min.
Luiz Fux, Publicação:  DJE - Diário de justiça eletrônico, Data
27/09/2016, Página 87) (grifou-se)

Cumpre transcrever relevante trecho do voto do Exmo. Ministro

Luiz Fux:

Frise-se que os recursos oriundos de bens estimávei s em
dinheiro  constituem espécie  de  doação  eleitoral  com  as
mesmas  restrições  que  incidem  sobre  os  recursos
financeiros  recebidos pelos candidatos , comitês financeiros
e partidos políticos.
Ressalto, por oportuno, que o escopo principal dos processos
de prestação de contas é a fiscalização, pela Justiça Eleitoral,
da lisura e regularidade das receitas movimentadas e despesas
realizadas  por  candidatos,  comitês  e  partidos  políticos,  não
prescindindo,  bem  por  isso,  da  identificação  originária  dos
doadores  de  recursos  de  campanha,  ex  vi do  ad.  26  do
mencionado ato normativo, máxime para se evitar a utilização
de  recursos  provindos  de  fontes  vedadas  pela  legislação
eleitoral.
Da exigência de identificação dos doadores de campa nha
se infere que a mens legis  é coibir a utilização de recursos
cuja origem não possa ser identificada, culminando,  nesse
contexto,  com  a  edição  de  norma  regulamentar  que
determina  o  repasse  da  quantia  irregular  ao  Tesouro
Nacional , mesmo porque se a quantia não pode ser utilizada,
também não pode ficar à disposição de candidato ou partido.
Nesse  sentido,  no  REspe  n° 2159-67/GO,  ReI.  Min.  Gi lmar
Mendes,  DJe de 11.3.2016, se ponderou que "a solução de
deixar tais recursos no âmbito do partido nem de longe poderia
ocorrer, porque isso seria suprema ilegalidade". (grifou-se)

Os arts. 11 e 489, §1º, ambos do CPC/15 assim disciplinam:

Art. 11. Todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário
serão  públicos,  e  fundamentadas  todas  as  decisões,  sob
pena de nulidade . (...)

Art. 489.  São elementos essenciais da sentença:
I - o relatório, que conterá os nomes das partes, a identificação
do caso, com a suma do pedido e da contestação, e o registro
das principais ocorrências havidas no andamento do processo;
II - os fundamentos, em que o juiz analisará as questões  de
fato e de direito ;
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III - o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões principais
que as partes lhe submeterem.
§1º  Não  se  considera  fundamentada  qualquer  decisão
judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acór dão, que :
(...)
III  -  invocar  motivos  que  se  prestariam  a  justificar  qualquer
outra decisão;
IV  - não  enfrentar  todos  os  argumentos  deduzidos  no
processo  capazes  de,  em  tese,  infirmar  a  conclusão
adotada pelo julgador ;
V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula,
sem  identificar  seus  fundamentos  determinantes  nem
demonstrar  que  o  caso  sob  julgamento  se  ajusta  àqueles
fundamentos;
VI - deixar de seguir  enunciado de súmula, jurisprudência ou
precedente invocado pela parte, sem demonstrar a existência
de distinção no caso em julgamento ou a superação d o
entendimento . (grifado).

Logo, ante o afastamento da incidência do direito objetivo e da

própria  jurisprudência  pátria,  bem como por  tratar-se de questão  de ordem

pública, impõe-se o reconhecimento de nulidade da decisão em questão. 

Ressalta-se que, em se tratando de matéria de ordem pública –

inobservância do ordenamento jurídico e ausência de fundamentação-, não há

falar em incidência do instituto da preclusão.

Nesse sentido, em casos semelhantes, já entendeu este TRE-RS:

RECURSO.  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS.  CANDIDATO.
VEREADOR. PRELIMINAR. SENTENÇA NULA. MATÉRIA DE
ORDEM  PÚBLICA.  VÍCIO  INSANÁVEL.  ELEIÇÕES  2016 .
Preliminar de nulidade da sentença acolhida.  Silênc io da
sentença  com  relação  à  penalidade  de  recolhimento  d e
valores ao Tesouro Nacional. Não operada preclusão,  pois
matéria  de  ordem  pública.  Vício  insanável  que  condu z
nulidade absoluta. Retorno à origem. 
Nulidade . 
(Recurso Eleitoral nº 31530, Acórdão de 27/06/2017, Relator(a)
DR. EDUARDO AUGUSTO DIAS BAINY, Publicação: DEJERS
-  Diário  de  Justiça  Eletrônico  do  TRE-RS,  Tomo  114,  Data
03/07/2017, Página 3) (grifado).

Recurso.  Prestação  de  contas.  Partido  político.  Exercício
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financeiro  de  2014.  Acolhida  preliminar  de  nulidade  da
sentença.  Contas julgadas desaprovadas na origem se m
aplicação  da  penalidade  de  suspensão  do  repasse  de
novas cotas do Fundo Partidário,  infringindo o coma ndo
legal inserto no art. 37, § 3º, da Lei n. 9.096/95 . 
Inaplicabilidade da lei n. 13.165/15, devendo incidir ao caso a
sanção vigente ao tempo do exercício financeiro. Retorno dos
autos à origem . Anulação da sentença .
(Recurso Eleitoral nº 2543, Acórdão de 16/06/2016, Relator(a)
DR. LEONARDO TRICOT SALDANHA, Publicação: DEJERS -
Diário  de  Justiça  Eletrônico  do  TRE-RS,  Tomo  108,  Data
20/06/2016, Página 7 ) (grifado).

Portanto, ante a nulidade verificada, os autos devem retornar ao

juízo  da  15ª  Zona  Eleitoral,  a  fim  de  que  o  magistrado  a  quo analise

devidamente  o  disposto  no  art.  26  da  Resolução  do  TSE nº  23.463/15  e,

consequentemente, determine também o recolhimento ao Tesouro Nacional do

montante recebido de origem não identificada – R$ 84,62  (oitenta e quatro

reais e sessenta e dois centavos), consoante a análise técnica às fls. 09-10 e a

própria sentença à fl. 13 e v.-, nos termos dos artigos mencionados.

Em caso de entendimento diverso, passa-se à análise do mérito.

II.II – MÉRITO

Não merece provimento o recurso.

Ante  a  irregularidade  apontada  no  parecer  técnico,  salienta-se

que os recursos financeiros utilizados na disputa eleitoral devem transitar pela

conta  corrente  de  campanha,  nos  termos do  art.  13  da  Resolução  TSE n.

23.463/2015,  que  disciplina  acerca  do  uso  de  recursos  financeiros  para  o

pagamento de gastos eleitorais:

Art.  13.  O uso de recursos  financeiros para  pagamentos de
gastos eleitorais que não provenham das contas específicas de
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que  tratam  os  arts.  8º  e  9º  implicará  a  desaprovação  da
prestação de contas do partido ou do candidato.
(...)
§ 2º O disposto no caput também se aplica à arrecadação de
recursos  para  campanha  eleitoral  que  não  transitem  pelas
contas específicas previstas nesta resolução.

Isso porque, como bem afirmado na sentença de fls.  13 e v, o

pagamento  de  despesas  eleitorais  com  recursos  que  não  transitaram  pela

conta bancária de campanha impede o efetivo controle pela Justiça Eleitoral da

transparência e confiabilidade das contas.

Portanto,  essa  irregularidade  enseja,  por  si  só,  o  juízo  de

desaprovação  das  contas,  eis  que  tal  consequência  já  está  previamente

estabelecida no dispositivo legal ora transcrito.

Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial  dessa E. Corte

Regional, conforme precedente que se destaca (grifo nosso):

Prestação de contas. Candidato. Arrecadação e dispêndio de
recursos de campanha. Art. 18 da Resolução TSE n. 23.406/14.
Art. 24, III, da Lei n. 9.504/97. Eleições 2014. 1. Utilização de
recursos próprios, sem o trânsito pela conta bancár ia de
campanha,  para  o  pagamento  de  despesas  com
combustíveis ;  2.  Divulgação  de  propaganda  eleitoral  em
jornal. Doação do serviço estimável em dinheiro realizado por
pessoa jurídica concessionária de serviço público. Ainda que a
empresa exerça duas atividades distintas, nas áreas de edição
de jornal  impresso -  de  livre  iniciativa  -  e  de  radiodifusão -
dependente da anuência do Poder Público -,  trata-se de um
mesmo  ente  personalizado,  caracterizando-se,  portanto,  o
recurso como oriundo de fonte vedada. 
Recolhimento dos valores irregularmente utilizados ao Tesouro
Nacional,  em cumprimento  ao  disposto  no art.  28,  §  1º,  da
Resolução TSE n. 23.406/14. 
Desaprovação. 
(Prestação  de  Contas  nº  207703,  Acórdão  de  19/11/2015,
Relator(a)  DRA.  GISELE  ANNE  VIEIRA  DE  AZAMBUJA,
Publicação: DEJERS - Diário de Justiça Eletrônico do TRE-RS,
Tomo 214, Data 23/11/2015, Página 2)
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O candidato alega em recurso que o valor apontado é decorrente

da  doação,  realizada  pelo  partido,  de  materiais  publicitários  de  campanha.

Entretanto,  o  candidato  não  junta  nenhum  documento  apto  comprovar  a

referida alegação, comprometendo a transparência e dificultando o controle das

receitas e despesas oriundas da campanha eleitoral.

Assim, o desprovimento do recurso é medida que se impõe.

III – CONCLUSÃO

Em  face  do  exposto,  opina  o  Ministério  Público  Eleitoral,

preliminarmente,  pela  anulação  da  sentença  e  pelo  retorno  dos  autos  à

origem, a fim de que o magistrado a quo analise devidamente o disposto no art.

26  da  Resolução  do  TSE nº  23.463/15  e,  consequentemente,  determine  o

recolhimento  ao  Tesouro  Nacional  da  totalidade  do  montante  recebido  de

origem  não  identificada  -  R$  84,62-;  bem  como  pelo  afastamento  da

preliminar suscitada pelo recorrente .

Em  caso  de  entendimento  diverso,  no  mérito,  opina-se  pelo

desprovimento do recurso , bem como: pela manutenção da sentença - que

entendeu pela  desaprovação das contas  e, de ofício, pela determinação do

recolhimento do montante de R$ 84,62, porém, ao Tes ouro Nacional ;

Porto Alegre, 01 de dezembro de 2017.

Luiz Carlos Weber 
PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL

G:\A PRE 2017 Dr. Weber\Classe RE\PC Eleições 2016\Candidatos\382-95 -Zilmar Jose Muhl - Carazinho - nul. sent. - orig. não ident. -  transf. tesouro -

desaprovação.odt
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